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1. Introdução 

O presente documento visa divulgar as características da prova de equivalência à frequência do 

ensino secundário da disciplina de Geografia C, a realizar em 2023 pelos alunos que se 

encontram abrangidos pelos planos de estudo instituídos pelo Decreto-Lei n.º 139/2012, de 5 de 

Julho. 

As informações apresentadas neste documento não dispensam a consulta da legislação referida 

e do Programa da disciplina. 

O presente documento dá a conhecer os seguintes aspetos relativos à prova: 

• Objeto de avaliação; 

• Características; 

• Critérios de classificação; 

• Material; 

• Duração. 

2. Objeto de avaliação 

A prova tem por referência o Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória e as 

Aprendizagens Essenciais de Psicologia B e permite avaliar a aprendizagem passível de avaliação 

numa prova escrita de duração limitada.  

 

3. Caracterização da prova 

A prova tem duas versões (Versão 1 e Versão 2). 

A estrutura da prova sintetiza-se no Quadro 1. 
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http://www.dge.mec.pt/sites/default/files/Curriculo/Projeto_Autonomia_e_Flexibilidade/perfil_dos_alunos.pdf
https://www.dge.mec.pt/sites/default/files/Curriculo/Aprendizagens_Essenciais/2_ciclo/6_tic_2019.pdf
https://www.dge.mec.pt/sites/default/files/Curriculo/Aprendizagens_Essenciais/3_ciclo/portugues_3c_9a_ff.pdf
https://www.dge.mec.pt/sites/default/files/Curriculo/Aprendizagens_Essenciais/3_ciclo/portugues_3c_9a_ff.pdf
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Quadro 1 - Valorização dos temas na prova 

UNIDADES TEMÁTICAS COTAÇÕES (em pontos) 

TEMA 2 

UM MUNDO POLICÊNTRICO 

TEMA 3 

UM MUNDO FRAGMENTADO 

TEMA 4 

UM MUNDO DE CONTRASTES 

100 

 

50 

 

50 

 

4. Critérios de classificação 

A classificação a atribuir a cada resposta resulta da aplicação dos critérios gerais e dos critérios 

específicos de classificação apresentados para cada item e é expressa por um número inteiro. 

A ausência de indicação inequívoca da versão da prova (Versão 1 ou Versão 2) implica a 

classificação com zero pontos das respostas aos itens do Grupo I. 

As respostas ilegíveis ou que não possam ser claramente identificadas são classificadas com 

zero pontos. 

Itens de seleção 

ESCOLHA MÚLTIPLA 

A cotação total do item é atribuída às respostas que apresentem de forma inequívoca a única 

opção correta. 

São classificadas com zero pontos as respostas em que seja assinalada: 

- uma opção incorreta; 

- mais do que uma opção. 

Não há lugar a classificações intermédias.  

Itens de construção 

RESPOSTA CURTA 

A classificação é atribuída de acordo com os elementos de resposta solicitados c apresentados. 
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RESPOSTA RESTRITA 

Os critérios de classificação das respostas aos itens de resposta restrita apresentam-se 

organizados por níveis de desempenho. A cada nível de desempenho corresponde uma dada 

pontuação. 

É classificada com zero pontos qualquer resposta que não atinja o nível 1 de desempenho no 

domínio específico da disciplina. 

 
RESPOSTA EXTENSA 
 
Os critérios de classificação das respostas aos itens de resposta extensa apresentam-se 

organizados por níveis de desempenho. A cada nível de desempenho corresponde uma dada 

pontuação. 

É classificada com zero pontos qualquer resposta que não atinja o nível 1 de desempenho no 

domínio específico da disciplina. 

Nos itens de resposta extensa, com cotação igual a vinte pontos, a classificação a atribuir 

traduz a avaliação simultânea das competências específicas da disciplina c das competências 

de comunicação escrita cm língua portuguesa. 

A avaliação das competências de comunicação escrita em língua portuguesa contribui para 

valorizar a classificação atribuída ao desempenho no domínio das competências específicas da 

disciplina. Esta valorização corresponde a cerca de 10% da cotação do item e faz-se de acordo 

com os níveis de desempenho a seguir descritos. 

Níveis Descritores 

3 

Composição bem estruturada, sem erros de sintaxe, de pontuação e/ou de 

ortografia, ou com erros esporádicos, cuja gravidade não implique perda de 

inteligibilidade e/ou de sentido. 

2 

Composição razoavelmente estruturada, com alguns erros de sintaxe, de 

pontuação e/ou de ortografia, cuja gravidade não implique perda de 

inteligibilidade e/ou de sentido. 

1 

Composição sem estruturação aparente, com erros graves de sintaxe, de 

pontuação e/ou de ortografia, cuja gravidade implique perda frequente de 

inteligibilidade e/ou de sentido. 

 



                                                                                                               Informação-Prova 319 | 4  
 

No caso de a resposta não atingir o nível 1 de desempenho no domínio específico da disciplina, 

não é classificado o desempenho no domínio da comunicação escrita em língua portuguesa. 

5. Material 

O examinando apenas pode usar, como material de escrita, caneta ou esferográfica de tinta 

indelével, azul ou preta. 

As respostas são registadas em folha própria, fornecida pelo estabelecimento de ensino (modelo 

oficial). 

O examinando pode utilizar régua, transferidor c calculadora do tipo não alfanumérico, não 

programável. 

Não é permitido o uso de corretor. 

6. Duração 

A prova tem a duração de 90 minutos. 

 

 


